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PROCESSO Nº. 039/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2025 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda, referente ao edital acima identificado, informamos o que segue: 
 
Indagação: ITEM 76 – CLARITROMICINA 500MG: Comercializamos o medicamento Klaricid® UD 
(claritromicina comprimidos de liberação prolongada de 500 mg), que atende à concentração solicitada, porém 
possui tecnologia de liberação prolongada. Essa característica possibilita a liberação gradativa do princípio 
ativo no organismo, permitindo administração uma vez ao dia, o que pode beneficiar o paciente e promover 
maior adesão ao tratamento. 
Diante do exposto, questionamos se serão aceitas propostas ofertando Claritromicina 500 mg de liberação 
prolongada, caixa com 10 comprimidos. 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 96 – NORTRIPTILINA 25MG: Poderá ser ofertado o produto em cápsulas gelatinosas duras? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 99 – TRAMADOL 100MG: Poderá ser ofertado o medicamento Tramal Retard, cuja 
apresentação é em comprimido revestido de liberação prolongada? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 100 – TRAMADOL 50MG: O item solicitado refere-se ao Tramal em cápsula ou ao Tramal 
Retard em comprimido revestido de 
 liberação prolongada? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 108 – ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS: Poderá ser ofertado o produto Óleo Corporal 
Vegetal à base de Ácidos Graxos Essenciais, TCM, Vitaminas A e E, com a seguinte composição: óleo de 
soja de licina, óleo de semente de girassol, triglicerídeo caprílico/cáprico, ácido láurico, BHT, acetato de 
tocoferol, lecitina e palmitato de retinila – frasco de 100mL (Dersin®)? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 113 – DEXAMETASONA 0,1% CREME: Poderá ser ofertado o medicamento 
Dexametasona 1mg/g (equivalente a 0,1%) – Pomada Oftálmica refrigerada (Maxidex®)? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 129 – DOBESILATO 500MG: Poderá ser ofertado em cápsulas gelatinosas duras? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 198 – DOXAZOSINA 4MG: Foi observado que, na coluna de apresentação, consta “AP”. 
Poderiam, por gentileza, confirmar se trata-se de um equívoco e se o correto seria “CP” (comprimido)? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 206 – METROPOLOL 25MG: Poderá ser ofertado em cápsula dura de liberação 
prolongada? 
 
Resposta: SIM 
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Indagação: ITEM 211 – RAMIPRIL 5MG + BESILATO DE ANLODIPINO 5MG: Poderá ser ofertado em 
cápsulas? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 238 – PREGABALINA 75MG: Será aceita a apresentação em cápsula gelatinosa dura? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 239 – PREGABALINA 150MG: Será aceita a apresentação em cápsula gelatinosa dura? 
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 261 – SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL: Considerando que o edital se destina à aquisição 
de MEDICAMENTOS, gostaríamos de solicitar esclarecimento se os produtos classificados como 
alimentos/suplementos alimentares regulamentados pela RDC nº 243/2018 e IN nº 28/2018, sendo definidos 
como "produtos para ingestão oral, apresentados em formas farmacêuticas, destinados a suplementar a 
alimentação de indivíduos saudáveis com nutrientes, substâncias bioativas, enzimas ou probióticos", mas que 
não apresentam indicações terapêuticas, poderão participar da disputa em igualdade de condições com os 
MEDICAMENTOS devidamente registrados na ANVISA, os quais possuem indicações terapêuticas e atendem 
ao objeto deste edital?  
 
Resposta: SIM 
 
Indagação: ITEM 290 – VENLAFAXINA 75MG: Será aceita a apresentação em cápsula gelatinosa dura com 
ação prolongada? 
 
Resposta: SIM 
 
Colômbia/SP, 12 de novembro de 2025. 
 
Departamento de Licitações 
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